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A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS,
Estado de Goiás. aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Esta Lei estima a Receita do Município de Palmeiras de

Goiás, Estado de Goiás, para o exercício financeiro de 2015. no montante de R$

68.521.587,19 (Sessenta e oito milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e

sete reais e dezenove centavos) e fixa a despesa em igual valor, nos termos do art. 165 § 5".

da Constituição e da Lei de Diretrizes Orçamentárias n' l08l\2014 de 27 dejunho de 2014
para o exercício de 2015. envolvendo os recursos de todas as fontes. compreendendo o

Orçamento Fiscal.

Art. 2'. O Orçamento será detalhado, em seu menor nível. através

dos Elementos da Despesa detalhados em conformidade com a Instrução Normativa nn

01512012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás,

§ t'. Na programação e execução do orçamento fiscal será utilizada a

classificação da despesa por sua natureza, onde deverão ser identificados a categoria

econômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e o elemento.

§ 2'. O Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer e publicar

anexo para as noÍTnas de execução do orçamento, a classificação das despesas mencionada

no parágrafo anterior.

Art.3'. A receita é estimada e a despesa Íixada em valores iguais a

R$ 68.521.587,19 (Sessenta e oito milhôes. quinhentos e vinte e um mil. quinhentos e
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§ lo. lncluem-se no total referido no caput deste artigo os recursos
próprios das fundações e fundos especiais.

§ 2'. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos.
transferências e outras receitas correntes e de capital, na forrna da legislação vigente e das
especificações constantes no Anexo Il I. de acordo com o seguinte desdobramento:

Art. 4". A Despesa será realizada com observância da programação

constante dos quadros que integram esta Lei, apresentando o seguinte desdobramento:
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DISCRIMINAÇAO VALOR
I - REC].]RSOS IX) TESOURo

RECEITAS CORRENTES RS 74.967.987.54
RECEITA TRIBU'IARIA Rs 13.9i3.732.51
RECEITA CONTRIBUIÇOES R$ 4.483.548.00
RECEITA PATRIMONIAL R$ 1.355.642.29
TRANSFERENCIAS CORRENTES R$ 54.236.65 l.7 t

OUTRAS RECEITAS CORRENTES Rs 9s8.4r3.03
RECI]IT'AS DE CAPITAL RS r.600.000.00

OPERAÇÕES DE CREDITO Rs r.000.000.00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL Rs 600.000.00

2 _ TOTAL GERAL BRUTO R$ 76.567.987.5{

3 - CONTAS RETIFICADORAS (DEDUÇAO FUNDEB) RS - E.0.16.{00.35

RS 68.521.587.19

VALORES (RS)ESPECIFICAÇOES

r - DrsrRrBr.llÇ Ão oos RECURSOS ORÇAMENTARIOS
RS 3.2 r 6.000.00PODER LEGISI,ATIVO
Rs 37.563.56i.89PODER EXECUTIVO
R$ 6.395.963.86FUNDO MUNICIPAL DE CESTAO DO FUNDEB
R$ 1.844.462.85FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Rs 4.745.858. r6L \FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL-FUMPA

4 _ TOTAL GERAL RETIFICADO
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Art. 5". A Despesa será realizada segundo a classificação luncional
mática. discriminada como se

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ r4.302.s38.43
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLI,SCENI E R$ 453.200.00

DESPESA TOTAL R§ 68.521.587,t9

VALORDISCRIMINAÇAO
I _ DESPESAS POR FUNÇÃO:

I-EGISI-ATIVA RS 3.2 l ó.000.00
R$ 24.96 r .00JUDICIARIA
Rs 10.83 r.012.72ADMINISTRAÇAO
Rs 7.000.00DEFESA NACIONAL
RS 386.000.00SEGURANÇA PUBLICA
Rs 2.297.662.85ASSISTENCIA SOCIAL
RS 3.944.391.22PREVIDENCIA SOCIAI,
R$ 14.302.s38.43SAUDE
RS 15.901.625.01EDUCAÇAO
R§ 299.000.00CULTURA
RS 8.ó83.580. tiURBANISMO
R$ 20.000.00HAgITAÇÃ6
RS 8.000.00SANEAMENTO
R$ 174.400.00GESTAO AMBIENTAL
RS 2.372.955.22AGRICLII-TT-]RA
R$ 22.800.00COMERCIO E SERVIÇOS
R$ 2.285.846.80TRANSPORTE
R$ t.103.546.87DESPORTO E LAZER
RS 1.890.266.94ENCARGOS ESPECIAIS
R$ 750.000.00RESERVA DE CONTINGENCIA

RS 68.52t.587.19TOTAL
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AÍ. 6", Fica o Poder Executivo autori

Parágrafo Único - lntegram o Orçamento Fiscal os recursos

orçamentários à conta do Tésouro Municipal, destinados as transferências às empresas. a

título de aumento de capital. subvenção econômica e prestação de serviços'

2- DESPESAS POR R(; O E I.]NIDADE OR AME,NT A

I _ PODER LEGISLATIVO
R$ 3.2 r6.000.00OI . CAMARA MUNICI PAL

TOTAL DO LEGISLATIVO

II _PODER EXECUTIVO
02 ADMINISTRAÇ ÁO CENTRALIZA DA

R$ 3.755.279"32GABINETE DO PREFEITO
RS 3.154.214.09SECRETARIA DE FINAN AS
RS 9.804.661.15SECRETARIA DE EDUCA ÃO E CULTURA
R$ 1.103.546"87SECRETARIA DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER
Rs 5.444.880.31SECRETARIA DE ADMINISTRA O E PLANEJAMENTO
R$ 4.305.593.85SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
Rs 9.245.388.30SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 750.000.00
R$ 37.563.563,8ePREFEITURA MUNICIPAL - SUBTOTAL
RS 6.J95.963,86FUNDO MUNICIPAL DE GEST O DO FUNDEB
RS r.8{{.t62,85Ftl o !l U \ IC L D E AS ST ENCIA sOC LI ASIPI Al):,i
RS 4.7.15.858,16FUNDO DE PREVID ENCIA MUNICIPA L.FUMPAL
rrs 1{.302.538.{3FUNDO MI.INICIPAL DE SAUDE
RS.t53.200,00FTI N DO M tl C I I)AL DA C RIAN DO AT)o E, SC E \ TEl.EAIN

TOTAL

complementares pertinentes a execução do orçamento. e no qu
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Municipio, compreendendo também a programação

Art.7'. O Poder Executivo está autorizado a

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) conforme dispõe o artigo 165 § 8'da Constituição
da República Federativa do Brasil, e nos termos do artigo I l0 §§ 7'e 8" da Constituição
Estadual e artigos 7' e 43' da Lei Federal n." 4.320/64:

II - A Lei Orçamentária Anual autorizará o Poder Executivo nos

termos dos artigos 7'e 43', da Lei Federal no 4.320 de l7 de março de 1964 e também
conforme art. 6'da Lei de Diretrizes Orçamentárias n'203 de I I de abril de 2014. a abrir
Créditos Adicionais de natureza suplementar, até o limite de 45% (quarenta e cinco por
cento) do total da despesa fixada na própria Lei, assim também como a criação de

elementos de despesas não consignados no orçamento não alterando ação programática,

bem como criar fontes de recursos através de decreto orçamentário, utilizando como
recursos a anulação de dotações do próprio orçamento. bem como o excesso de arrecadação

do exercício realizado e projetado. como também o superávit financeiro. se houver, do

exercício anterior.

a) A abertura de créditos suplementares deverá ter como recurso

anulação de dotações do próprio orçamento bem como pelo excesso de arrecadação do

exercício e superávit financeiro.

b) A fonte criada deverá ter como recurso o saldo para suplementar

advindo de outra fonte que tenha a mesma codificação.

Art. 8'. Ficam agregados aos orçamentos do Município os valores

indicativos constantes dos anexos desta Lei.

Art. 9". Todos os valores recebidos pelas unidades da administração

direta, autarquias, fundações e fundos especiais deverão' para sua movimentação. ser

registrados nos respectivos orçamentos
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Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo os casos em
que por forÇa de lei, normas especiais ou exigências do ente iepassador, o rúistro deva ser
feito através do grupo extra-orçamentário.

GABINETE DO PREFEITO DE PALMEI
DE DEZEMBRO DE 2014.

Freder
Sec Finanças

Lucos Ca
Secretário de Administração

Albefo Marques
PREFEITO

DE GOIÁS, AoS 1I DIAS Do MÊs

is Borges
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos a
partir de I ' de janeiro de 201 5, revogadas as disposiçôes em contrário.

de Sousa


